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DECRETO lEGISLATIVO N°. 03/2014
De 10 de dezembro de 2014.
Concede Título de Cidadão Ibiunense ao Ilustríssimo
Senhor João Pereira da Silva (João Capim).
ABEL RODRIGUES DE CAMARGO, Presidente da
Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna.
FACO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu
promulgo o seguinte Decreto Legislativo:
ARTIGO 1°·_ Fica concedido o "TíTULO DE CIDADÃO

IBIUNENSE" ao Ilustríssimo Senhor João Pereira da Silva (João
Capim), em reconhecimento e aos relevantes serviços prestados ao
município de Ibiúna.

PARÁGRAFO ÚNICO - O Título a que se refere este
artigo será entregue ao homenageado em Sessão Solene Especial, cuja.
data será fixada pela Mesa.

ARTIGO 2° - As despesas decorrentes com a execução
do presente Decreto Legislativo, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

ARTIGO 3° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor
na data de sua publicação.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TU . TICA DE IBIÚNA, AOS 10 DIAS DO
MÊS DE DEZEMBRO DE 2014.
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Art. 4- - As despesas com a execução da presente
Lei, correria por conta de dotação orçamentária
própria, suplementadas se necessário.
Art. 5-· Esta Lei entra em vigor na data de sua
pubficação, revogadas as disposições em
contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DA
ESTÂNCIA TURISTlCA DE IBIÚNA, AOS 15
DIAS DO MtS DE DEZEMBRO DE 1014.
FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
Publicada e Registrada na Secretaria da Prefeitura
e afixada no local de costume em J 5 de dezembro
de 2014.
ULISSES LEVI" ROCHA PESSOA
Secretário de Administração
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Departamento de Receitas Imobiliárias,
Departamento de Taxas e Alvarás, Departamento
de Dívida Ativa, Secretaria de Negócios Jurídicos,
Departamento de Execução Fiscal e
Departamento de Protocolo e Arquivo estarão
funcionando em regime de plantão.
§1·~No dia 24/12114 (Quarta-Feira) os setores
administrativos descritos no artigo 3° funcionarão
das 8:00h ao 12:00h.
§2-~Á'Secretaria de Negócios Jurídicos não entrará
em regime de plantão nos dias 24/12/14 (Quarta-
Feira) e 26/12114 (Sexta-Feira).
Art. 4-- Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DA
ESTÂNCIA TURISTlCA DE IBIÚNA, AOS 11
DIAS 00 Mts DE DEZEMBRO DE 2014.
FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
Publicado c Registrado na Secretaria da
Administração e afixado no local de costume em
I1 de dezembro de 2014.
ULISSES LEVI ROCHA PESSOA
Secretário de Administraçâo.
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DECRETO LEGISLATIVO N". UJ12014
De 10 de dezembro de 2014.
Concede Título de Cidadão Ibiunense ao
Ilustríssimo Senhor Joio Pereira da Silva (Joio
Capim).
ABEL RODRIGUES DE CAMARGO,
Presidente da Câmara Municipal da EstAncia
Turística de Ibiúna.
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou
e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:
ARTIGO .- - Fica concedido o "TiTULO DE
CIDADÃO lBIUNENSE" ao lIustrissimo
Senhor Joio Perel'ra d. Silva (João Capim).
em reconhecimento e aos relevantes serviços
prestados ao município de Jbiúna.
PARÁGRAFO ÚNICO - O Título a que se refere
este artigo será entregue ao homenageado em
Sessão Solene Especial. cuja data será fixada pela
Mesa.
ARTIGO 2- - As despesas decorrentes com a
execução do presente Decreto Legislativo.
correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.
ARTIGO 3- - Este Decreto legislativo entrará
em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURiSTlCA DE
IBIÚNA, AOS 10 DIAS DO MtS DE
DEZEMBRO ÓE 2014.
ABEL RODRIGUES DE CAMARGO
PRESIDENTE
Publicado na Secretaria Administrativa da Câmara
c afixado no local de costume na data Supra.
Amauri Gabriel Vieira
Secretirlo Administrativo

ATO N". 11312014
De 15 de dezembro de 2014.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DA
ESTÂNCIA TURlSTICA DE IBIÚNA. usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso
VIII do Artigo 17 da Lei Orgânica do Município
de Ibíúna, e pela Lei n". 1989 de OI de dezembro
de 2014;
RESOLVE:
J - CONCEDER a pedido do Sr. Marcelo Ferreira
~Afbuquerque. portador do RG n", 18.968.056-8
SSP/SP. e CPF n°. 144.060.278-66, Assessor
Legislativo da Câmara Municipal da Estância
Turística de Ibiúna, a realização de trabalho em
regime de tempo parcial de 20 (vinte) horas
semanais a partir de 16 de dezembro de 2014, nos
~~ da boi DO. 1989. de OI de dezembro de

2014.
11 - Publlque-se e anote-se no prontuário do
interessado, para as providências legais.
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURlsTICA DE
IBIÚNA, AOS 15 DIAS DO MtS DE
DEZEMBRO DE 1014.

ABEL RODRIGUES DE CAMARGO
PRESIDENTE

LEÔNCIO RIBEIRO DA COSTA
I". SECRETÁRIO

PAULO CÉSAR DIAS DE MORAES
2". SECRETÁRIO

Publique-ser,
ABEL RODRIGUES DE CAMARGO
PRESIDENTE
Publicado na Secretaria Administrativa da Câmara
e afixado no local de costume na data supra.
Amauri Gabriel Vieira
Secretário Administrativo

RELAÇÂO DOS CONTRATOS OU ATOS
JURIDICOS ANÁLOGOS
CELEBRADOS EM DEZEMBRO DE 2014.
CONTRATO N". 04/2014
CONTRATANTE - Câmara Municipal da Estância
Turtsrlca de Ibiúna - CNP J n".
48.996.318/0001_09
CONTRATADO - JORGE FERNANDO DE GÓES
- CPF o". 347.076.838-27 /
CREAlSP n". 5062808250.
OBJETO:- Prestação de serviços de engenharia,
referente ao desenvolvimento de
projeto de reforma (arquitetônico, elétrico,
hidráulico, rede lógica e cobertura), com
elaboração de planilha orçamentária. cronograma
fisico financeiro c memoriais, a
ser efetuado no prédio principal da Câmara
Municipal da Estância Turística de
Ibiúna - SP. com área de 539,.1 2 mf.
DATA - 08 de dezembro de 2014.
VALOR TOTAL -R$ 14.980,00 (quatorze mil,
novecentos e oitenta noventa reais).
VIGtNCIA - 20 dias.
MODALiDADE - Dispensa de Licitação n". 03/
2014
FUNDAMENTO LEGAL - Inciso J do Artigo 24
da Lei Federal n". 8.666, de 21106/93. atualizada
pela Lei Federal n". 8.883, de 08/06/94.
O relacionado é a expressão da verdade.
Jbiúna, 09 de dezembro de 20J4.
Amauri Gabriel Vieira
Secre"r'. AcI.wat.&.rAfiW', •• .,.,. ••••••••••••••. ::.
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA
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CERTIDÃO:
Certifico que o Decreto Legislativo nº. 03/2014, de 10 de
dezembro de 2014, foi publicado no jornal "Imprensa Oficial
da Estânci u lstica de Ibiúna", edição nº. 499 - ano XIII, de
19 de de emb de 2014, página 04, em que fazemos a
juntada ao Pro eto de Decreto Legislativo nº. 04/2014 na
present d ta.
Ibiúna, 2 d embro de 2014.
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